
COMISSÃO ELEITORAL / DOCUMENTOS 
 

08 – FORMULÁRIO DE CERTIDÕES JUDICIAIS - (Inciso VIII) 
 
Requisito de Análise: O candidato deve apresentar certidões atualizadas (prazo de 
validade geralmente de 90 dias) que comprovem a inexistência de registros ou ações 
em diversas esferas da Justiça. As certidões exigidas são: 
1. Justiça Militar (União e Estadual) 
2. Justiça Cível (Estadual) 
3. Justiça Criminal (Comum e Federal) 
 
• Como Obter: 
1. Justiça Militar da União (STM): A certidão pode ser emitida gratuitamente pelo 
site do Superior Tribunal Militar (STM). O sistema solicitará o nome completo, CPF, 
data de nascimento e o nome completo da mãe. A certidão emitida tem validade de 
30 dias.  
Para a Justiça Militar Estadual, o procedimento varia. Por exemplo, no estado da 
Bahia, é necessário acessar o portal específico da justiça militar estadual. 
 
2. Justiça Cível (Estadual): A certidão é emitida pelo site do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP). O candidato deve acessar o 

link https://certidoes.tjsp.jus.br/, preencher o formulário e fazer login com a 

conta gov.br. A certidão de distribuição cível e a de falências podem ser emitidas 

online. 
 
3. Justiça Criminal (Justiça Comum): A certidão de antecedentes criminais da 
Justiça Comum (Estadual) também é emitida pelo site do TJSP, pelo mesmo 

link https://certidoes.tjsp.jus.br/. No mesmo sistema, o candidato pode obter a certidão 

de execuções criminais. A validade é de 30 dias. Para a Justiça Federal, a certidão 
deve ser solicitada no site da Certidão Unificada da Justiça 

Federal (https://certidao-unificada.cjf.jus.br/), que abrange todos os TRFs. 

 
ANÁLISE DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL Nº _________/20___ 
Ministério filiado: ______________________________________________________ 
Registro de chapa de Candidatura nome: __________________________________ 
Cargo atual: _________________________________________________________ 
Candidato(a): ________________________________________________________ 
Em análise ao inciso VIII do Art. 86 do Regimento Interno da CONIADMISP, verificou
-se que: 
 
1. O candidato apresentou as seguintes certidões: 
 a) Justiça Militar: Certidão Negativa do STM, emitida em _____/_____/20____,          
válida até ____/_____/20____.  Nº DOCUMENTO ___________________________. 
b) Justiça Cível Estadual: Certidão de Distribuição Cível do TJSP, emitida em              
____/____/20____, válida até _____/_____/20_____.  Nº DOCUMENTO _________ 
 
c) Justiça Criminal Comum: Certidão de Antecedentes Criminais do TJSP, emitida 
em ____/_____/20____, válida até _____/_____/20____.  Nº DOCUMENTO ______ 
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d) Justiça Criminal Federal: Certidão Unificada da Justiça Federal, emitida                     
____/____/20___, válida até _____/_____/20______.  Nº DOCUMENTO _________ 
 
2. Todas as certidões estão atualizadas, dentro do prazo de validade (30 dias a                
contar da emissão) e com resultado "Nada Consta". 
 
OBS: _______________________________________________________________ 

 
ANÁLISE DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL Nº _________/20______ 
Ministério filiado: ______________________________________________________ 
Registro de chapa de Candidatura nome: __________________________________ 
Cargo atual: _________________________________________________________ 
Candidato(a): ________________________________________________________ 
 
Atendem integralmente ao requisito do inciso VIII do Art. 86 do Regimento Interno. 
 

São Paulo, ___________ de _________________ de 20______ 
 
 

 
_______________________________________ 

RELATOR 
 
 

_______________________________________ 
SECRETÁRIO 

 
 

_______________________________________ 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

_______________________________________ 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

_______________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
 
 
 


